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ATIVA. 

O P.reie~to ~unic~.l'âl de TeQrO ciuár.tc , fn90 seber que a 

Cfu:::iro 1.tw:à.cip&l. a r rova e eu, ca.aoi o110 a ee§\0..!l~e Liii , 

Arl . lo - :Fica concedidtl. e.niat:i!i. dr mul t.ue , juros e cor 

r eçiio mCllle~ eobrr a oob:ranç~ de tri lrutoa r d:Índn ~tivu. , p.:u"'· 

os p::l&al!IC~toe que se e~~t\l!U'e;;i até o dU- 30 de Julho do cor=eL~~ ' 

exeTc:Ício . 

Art. 211 - Esta ~1 errtmrê ea. vigor Jlll dA tu de sua Jlll.b1! 

• Art. 3R - Bsvogaãae as d i srceições s e contrario . 

Regiet::-:ido o fullicado n ~L e ~- •e r- '. 
oo ;u.. e . 
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